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Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

celebridades

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Jorge Adriano Dias, que come-
mora idade nova hoje. Confira também 
o Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3

Marina Ruy Barbosa usa 
bom humor ao responder 

crítica sobre superexposição
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol e muitas nuvens à tarde. À noite o céu ainda 
fica com muita nebulosidade, mas não chove.
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NoiteTardeManhã

Ao postar uma imagem da sua intimidade com o noivo, 
Xandinho Negrão, Marina Ruy Barbosa recebeu um co-
mentário em tom crítico de uma seguidora em seu Ins-
tagram. “Fico pensando. Tem um fotógrafo atrás dela to-
do dia para tirar foto de todos os momentos? Uai, quem 
bateu essa foto?”. Página B4

Terça-feira, 04 de julho de 2017 - Ano 17
Edição 3.079 - Preço do exemplar: R$ 2,00 

à  NEM EUROPEUS, NEM NINGUÉM!

A atriz Marina 
Ruy Barbosa 

descarta filhos 
com o noivo 

Xandinho 
Negrão

à  FRAUDAVAM FOLHA DE “PONTO” à  LUTO

Médicas de UBSs 
são investigadas 
pela Polícia Federal

Comoção marca 
despedida de 
Júnior Franchetto

A Polícia Federal de Jales instaurou 
dois inquéritos para apurar a conduta 
de médicas que atuam em UBSs (Uni-
dades Básicas de Saúde) daquela cida-
de. Os horários determinados nos con-
tratos de trabalho com a Prefeitura de 

Jales não estavam sendo cumpridos, 
mas as médicas registravam no con-
trole de frequência que estavam tra-
balhando normalmente. Elas foram in-
vestigadas e indiciadas pelo crime de 
Estelionato. Página A7

Foi sepultado no fim da tarde 
deste domingo (02), no Cemité-
rio da Consolação, em Fernandó-
polis, o jovem Júnior Franchetto, 
40 anos, proprietário do estabele-
cimento “Franchetto Espetinho & 

Bar”, localizado na Avenida Líbe-
ro de Almeida Silvares, no centro 
da cidade. “Arco”, como era popu-
larmente conhecido, foi vítima de 
um acidente na Rodovia Euclides 
da Cunha. Página A7

Etec realiza 
processo
seletivo para 
docentes

O objetivo é contratar Professor de 
Ensino Médio e Técnico para ministrar 
as disciplinas de gerenciamento de ro-
tinas e serviços (secretariado), gestão 
de informações e documentos (secre-
tariado) e representação digital (me-
canização agrícola). A remuneração 
é de R$ 17,15 por hora-aula, de acor-
do com os editais publicados recente-
mente. Página A2

à  VALORIZANDO A TRADIÇÃO

Festa Junina reúne
milhares de pessoas
na Praça da Matriz

A Prefeitura de Valentim Gentil pro-
moveu, na noite da última sexta-fei-
ra, 30/06, na praça central da cidade, 
a tradicional Festa Junina do Muni-
cípio, totalmente gratuita. O evento, 
cujo objetivo foi valorizar as tradições 

culturais e religiosas do município e 
promover a interação entre a comu-
nidade, não era realizado há anos e 
contou com a presença de milhares 
de pessoas, principalmente famílias 
e turistas. Página A10

Evento contou com a distribuição de 
guloseimas, terço cantado, baile forró e
outras atrações, com entrada gratuita

Fracassa leilão de frigorífico

“Garis” 
ganham novo 
uniforme                                                            

Na manhã desta segunda-feira (03), o 
prefeito André Pessuto e o vice-prefeito 
Gustavo Pinato recepcionaram no Paço 
Municipal cerca de cinquenta funcio-
nárias e funcionários da ‘Frente de Tra-
balho’ que fazem parte dos serviços de 
varrição de ruas. Na ocasião, as 47 mu-
lheres e 03 homens da equipe recebe-
ram novos uniformes, mais confortáveis 
e na cor azul, que passam a ser utiliza-
dos a partir desta terça-feira. Página A5

Frio deve aumentar 
nos próximos dias
Com a chegada oficial do inverno, as temperaturas mais amenas já começaram a aparecer e o frio deve se es-

tender pelo menos até sexta-feira. De acordo com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o INPE, a pre-
visão de temperatura mínima para esta terça-feira (03) em Fernandópolis é de 6°C, apesar do predomínio de 
sol na maior parte do dia.  Já a temperatura máxima prevista é de 25°C. Página A10

As vítimas são dois
jovens, um de 18 e 
outro de 22 anos

O frigorífico de Fernandópo-
lis, de matrícula nº 19886, 
e que já pertenceu a Boi-
frig-Frigorífico Ltda, Mir 

Mohammad Hashemi, Indústria 
Reunidas CMA, Mohammad Ahma-
di, Mostafa Modaber, Natalia Euge-
nia Perih, CM-4 Participações Ltda, e 
Alfeu Crozato Mozaquatro, foi a leilão 
na manhã de ontem (03), mas nenhum 
interessado chegou a confirmar um 
lance pelo imóvel de 5.894,49 m², ava-
liado, desde setembro do ano passa-
do, em R$ 146.609.390,30. Página A3

à  ECONOMIA

Caixa Federal 
antecipa 
pagamento do 
último lote do 
FGTS inativo
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imagem do dia

Muitas pesso-
as não apre-
sentam bom 
senso ao in-

teragir com outras. Nas 
redes sociais, essa carac-
terística parece tomar pro-
porções ainda maiores. É 
engraçado como lutamos 
tanto pela nossa liberda-
de de expressão, mas nem 
sempre respeitamos a do 
outro. Talvez no mundo real 
as pessoas costumam ser 
mais cuidadosas e seleti-
vas na expressão de suas 
opiniões e argumentos de-
vido às regras sociais, ao 
contrário do que acontece 
nos meios virtuais, onde 
muitos agem com agres-
sividade e irresponsabili-
dade.

Parece que muitos ain-
da agem como se a inter-
net fosse terra de ninguém, 
a casa da mãe Joana, usan-
do a própria liberdade de 
expressão de uma forma 
completamente irrespon-
sável e perigosa. 

Não podemos deixar de 
lado a educação, o bom 
senso e o respeito dian-

te de postagens que não 
concordamos. A internet 
deveria ser um espaço pa-
ra debates construtivos, e 
não um lugar para que a 
pessoa extravaze a sua 
raiva, disseminando ódio 
e intolerância. As pesso-
as estão perdendo o sen-
so crítico, a racionalidade 
e agindo como crianças 
caprichosas em situações 
banais. 

É natural debater, discor-
dar, expor e defender o pró-
prio ponto de vista e cren-
ças, mas tudo isso, para 
que seja construtivo e útil, 
deve ser feito com edu-
cação e respeito. Mais do 
que nunca, é preciso estar 
atento para não participar 
de brigas que não levam a 
lugar algum e saem total-
mente do foco do assunto 
tratado, transformando-se 
em uma guerra de egos. 

Debater com alguém que 
pensa diferente pode ser 
enriquecedor se feito com 
sabedoria.  

Precisamos de mais edu-
cação, bom senso e respei-
to nas interações virtuais. 

Cabeças artificiais 
de cães da artista 
britânica Heather 
Phillipson se 
balançam em uma 
sala escura do museu 
Schirn, em Frankfurt, 
na Alemanha. A 
instalação chamada 
‘100 % Other Fibres’ 
faz parte da parte da 
exposição ‘Peace’. 

Distrofia muscular
de Duchenne

l Por Erica CRISTINA Tazinaffo
 Fisioterapeuta - CREFITO 47-078

Pos Graduada, RPG, MAT Pilates e  Studio , Treinamento Funcional, 
Ginastica Laboral para empresas, atende todas áreas de Fisioterapia

A distrofia muscular de 
Duchenne (DMD) é a 
mais comum desordem 
hereditária neuromus-

cular, afeta meninos de qualquer 
raça ou etnia, está ligada ao cro-
mossomo X. Sabe-se que o cromos-
somo X, responsável pela síntese 
da proteína distrofina, sofre uma 
destruição ou um defeito na região 

Xp21. Possui uma incidência de 1 
a cada 3.000 nascimentos do sexo 
masculino(1).

Os primeiros sinais clínicos des-
ta patologia se apresentam por 
volta dos 3-5 anos de idade. Du-
rante as brincadeiras as crianças 
afetadas não conseguem acom-
panhar o ritmo dos seus amigos, 
apresentando quedas frequentes. 

Os atos de pular, saltar e correr 
são sempre anormais, diferente 
do habitual. Possuem fraqueza da 
musculatura da cintura pélvica em 
seguida fraqueza dos músculos da 
cintura escapular, promovendo a 
incapacidade da deambulação por 
volta dos 20 anos de idade, pre-
cisando do uso da cadeira de ro-
das para a sua locomoção, com o 

tempo a musculatura respiratória 
é enfraquecida, podendo desen-
cadear quadros de insuficiência 
respiratória.

As características desta patolo-
gia inclui a fraqueza progressiva da 
musculatura, deterioração, destrui-
ção e regeneração das fibras mus-
culares, substituindo as fibras mus-
culares gradualmente por tecido 
gorduroso e fibroso.

Tratamento
Fisioterapêutico

Como ainda não há cura para a 
DMD, o tratamento visa fornecer a 
esses pacientes melhor funcionali-
dade e melhor qualidade de vida, 
embora paliativo, é indispensável 
enquanto não se definem métodos 
terapêuticos efetivos. A terapêu-

tica vigente é baseada no acom-
panhamento multidisciplinar com 
diferentes especialistas médicas, 
fisioterapia, terapia ocupacional, 
fonoaldiologia, psicologia.

Afim de adquirir a prevenção de 
contraturas e complicações res-
piratórias, dentre os tratamentos 
utilizados, a fisioterapia possui um 
papel importantíssimo para a ma-
nutenção da mobilidade e da força 
muscular, buscando a independên-
cia nas atividades de vida diárias 
e o bem estar desses portadores. 
O tratamento fisioterapêutico de-
ve ser atentado para não fadigar 
o paciente, visto que a exigência 
excessiva da musculatura pode le-
var a uma rapidez no processo de-
generativo.

artigo

O objetivo é con-
tratar Professor 
de Ensino Mé-
dio e Técnico pa-

ra ministrar as disciplinas 
de gerenciamento de roti-
nas e serviços (secretaria-
do), gestão de informações 
e documentos (secretaria-
do) e representação digital 
(mecanização agrícola). A 
remuneração é de R$ 17,15 
por hora-aula, de acordo 
com os editais publicados 
recentemente.

Os requisitos de qualifi-
cação dos profissionais de 
cada componente curricu-
lar estão estabelecidos pe-
lo Catálogo de Requisitos de 
Titulação, e se encontra di-
vulgado nas dependências 
da Etec.

As inscrições devem ser 
realizadas de forma presen-
cial, na Etec Profº Armando 
José Farinazzo, que está lo-
calizada na Av. Geraldo Ro-
quete, nº 135, Jardim Pau-
lista, no horário das 08h às 
17h até o dia 18 de julho de 
2017. Não haverá atendi-
mento aos sábados, domin-
gos, feriados e pontos facul-
tativos.

à  EDUCAÇÃO

Etec realiza processo
seletivo para docentes

A Etec Profº Armando José Farinazzo está localizada na Av. Geraldo Roquete, nº 135, Jardim Paulista

Com foco na 
formação de cadastro 

reserva, a Escola 
Técnica Estadual de 
Fernandópolis (Etec) 
está com inscrições 

abertas de 
Processo Seletivo

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net
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à  ECONOMIA

A Caixa Econômica Fe-
deral decidiu antecipar o 
pagamento do último lote 
das contas inativas do FG-
TS para quem nasceu em 
dezembro. Prevista inicial-
mente para começar no dia 
14, a quinta fase foi anteci-
pada para o próximo sába-
do, dia 8. 

SAIBA MAIS SOBRE 
OS SAQUES DAS 

CONTAS INATIVAS
Assim, em vez de apenas 

18 dias para conseguir sa-
car o dinheiro, os beneficiá-
rios nascidos em dezembro 
terão 24 dias para fazer os 
saques.

Mais de 2,5 milhões de bra-
sileiros têm direito ao saque 
a partir no último lote. O va-
lor total disponível ultrapas-

Caixa Federal antecipa pagamento
do último lote do FGTS inativo

O frigorífico de 
Fernandópolis, 
de matrícula nº 
19886, e que já 

pertenceu a Boifrig-Frigorí-
fico Ltda, Mir Mohammad 
Hashemi, Indústria Reuni-
das CMA, Mohammad Ah-
madi, Mostafa Modaber, 
Natalia Eugenia Perih, CM-
4 Participações Ltda, e Al-
feu Crozato Mozaquatro, 
foi a leilão na manhã de on-
tem (03), mas nenhum inte-
ressado chegou a confirmar 
um lance pelo imóvel de 
5.894,49 m², avaliado, des-
de setembro do ano passa-
do, em R$ 146.609.390,30. O 

leilão, que teve seu exten-
so lote disponibilizado no 
mês de abril, foi realizado às 
11h, de forma presencial e 
também online pela Central 
de Execuções de São José 
do Rio Preto. No processo nº 
0000948-66.2012.5.15.0037, 
que tramita na Vara do Tra-
balho de Fernandópolis, 
consta o registro de "Leilão 
Negativo", com data de 03 
de julho e horário de 15h30. 
A empresa Hapi Comércio 
Alimentícios Ltda teve seu 
pedido de redesignação da 
praça do leilão indeferido 
pela Justiça. 

à  NEM EUROPEUS, NEM NINGUÉM!

Fracassa leilão de frigorífico
 Da Redação

contato@oextra.net

Frigorífico
permanece sob

intervenção Judicial

Prevista inicialmente para começar no dia 14, a quinta fase foi antecipada para o próximo sábado, dia 8

sa R$ 3,5 bilhões e equivale a 
aproximadamente 8% do to-
tal disponível.

Para quem nasceu em ou-
tro período e ainda não fez o 

saque o prazo limite é 31 de 
julho. Se o beneficiário não 
retirar o dinheiro até o pra-
zo final, o valor voltará pa-
ra a conta do FGTS e ele só 

conseguirá sacá-lo se esti-
ver enquadrado nas hipóte-
ses que permitem o saque 
do FGTS, como trabalhado-
res ou dependentes portado-

Valores nas contas inativas de até R$ 1.500 podem ser sacados no autoatendimento

res do vírus HIV; pessoas em 
tratamento contra o câncer; 
doentes em estágio termi-
nal em razão de doença gra-
ve, ou se ficar pelo menos 3 
anos sem receber depósito 
de empregadores no Fundo 
de Garantia.

Tem direito a fazer os sa-
ques das contas inativas o 
trabalhador que pediu de-
missão ou foi demitido por 
justa causa até 31 de de-
zembro de 2015. O trabalha-
dor não pode sacar o FGTS 
de uma conta ativa, ou seja, 
que ainda receba depósitos 
pelo empregador atual.

Para atender aos traba-
lhadores que querem fazer 
o saque das contas inativas, 
2.015 agências da Caixa abri-
rão no sábado (8), entre 9h e 
15h – clique aqui para ver a 
lista de agências.

CANAIS DE 
PAGAMENTO E 

DOCUMENTAÇÃO
Segundo a Caixa, valores 

nas contas inativas de até R$ 
1.500 podem ser sacados no 
autoatendimento, somente 
com a senha do Cidadão. Pa-
ra valores até R$ 3.000, o sa-
que pode ser realizado com o 
Cartão do Cidadão e senha no 
autoatendimento, lotéricas e 
correspondentes Caixa. Aci-
ma de R$ 3.000, os saques de-
vem ser feitos nas agências.

Para facilidade no atendi-
mento, os trabalhadores de-
vem sempre ter em mãos o 
documento de identificação 
e Carteira de Trabalho, ou ou-
tro documento que compro-
ve a rescisão de seu contrato. 
Para valores acima R$ 10 mil, 
é obrigatória a apresentação 
de tais documentos.

 Da Redação

contato@oextra.net
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A empresa THAIS HELENA DALIA VIDAL SOBRINHO, ins-
crita no CNPJ: sob o nº 12.892.213/0001-54 , localizada na Rodo-
via Percy Waldir Semeguini SN, Zona Rural,    Município de Ou-
roeste SP, COMUNICA que a funcionáriaLEIDE DE SOUZA 
BRITO , portadora do RG 341356840 e CPF nº 266.457.658-51, 
que exerce a função de AJUDANTE DE COZINHA, abandonou o 
emprego sem justificativas desde o dia 24/05/2017.

publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 060/2017. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para as empresas: NACIO-
NAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA os itens 1 e 2, objeto 
deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 03 de julho de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 060/2017, 

que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERINGAS DE INSULINA 
QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. HOMOLO-
GA o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão 
Presencial, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 13 de janeiro de 
2017, sobre o Processo n.º 139/2017, em favor da empresa: NA-
CIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o item 1 e 2, obje-
to deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 03 de julho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2017
“Cria o Programa de Parcelamento Administrativo de Débitos 

Municipais e autoriza o Poder Executivo a parcelar dívidas com o 
Município, de pessoas físicas ou jurídicas, bem como dispensar ju-
ros de mora e multas incidentes sobre créditos de qualquer nature-
za, ajuizados judicialmente ou não, e dá outras providências.”

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão ex-
traordinária realizada no dia 30dejunho de 2.017, aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º -Fica criado, no âmbito do Município de Ouroeste, o Progra-
ma de Parcelamento Administrativo de Débitos Municipais (PADM). 

Art. 2.º - Para concretização do PADMo Chefe do Poder Executi-
vo Municipal fica autorizado, nos termos desta Lei, a parcelar débi-
tos de pessoas físicas ou jurídicas, inscritos na Dívida Ativa do Mu-
nicípio ou não, ajuizados judicialmente ou não.

Parágrafo único - Poderão ser parcelados os débitos relativos 
a impostos, taxas de serviços, contribuições em geral, bem como 
qualquer outro valor relativo a crédito do Município, cabível de in-
gresso nos cofres públicos municipais, vencidos até 31 de dezem-
bro de 2016.

Art.3.º - O pedido de ingresso no parcelamento autorizado nes-
sa lei dar-se-á mediante requerimento escrito do sujeito passivo, no 
qual o interessado reconheça a certeza e a liquidez do débito peran-
te o Município e solicite o número de parcelas para pagamento.

Parágrafo 1.° - O ingresso no parcelamento impõe ao sujeito pas-
sivo a aceitação, plena e irretratável, de todas as condições estabe-
lecidas nesta Lei Complementar, constituindo-se em confissão irre-
vogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, 
com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito cor-
respondente.

Parágrafo 2.° -A adesão ao parcelamento será efetivada com o re-
colhimento da primeira parcela, que será emitida com vencimento 
em, no mínimo, 05 dias após o deferimento do pedido.

Parágrafo 3.° - Caso o pagamento da primeira parcela não seja 
efetuado na data previamente marcada após o deferimento do re-
querimento, o pedido será cancelado e arquivado, tomando a Admi-
nistração as medidas cabíveis para recebimento do débito.

Art.4.° - Os créditos municipais que serão consolidados pelo parcela-
mento compreendem o valor principal do débito, a atualização monetá-
ria, os juros e as multas incidentes até a data do deferimento do benefí-
cio requerido, na forma já estabelecida na legislação municipal.  

Parágrafo 1.° -Com exceção do §3.º do artigo anterior, as demais 
parcelas do pedido de parcelamento deferido, caso não sejam quita-
das pontualmente,até a data do vencimento, ficarão sujeitas, a partir 
da concessão do benefício, nos termos dessa lei, aos seguintes en-
cargos: 

I – atualização monetária, efetuada com base no índice oficial do 
INPC – Indice Nacional de Preços ao Consumidor;

II – juros de morade 1% (um por cento) ao mês, depois de decor-
ridos 30 (trinta) dias, sobre o valor atualizado do crédito parcelado;

III – multa de mora, para pagamento após o vencimento ate 
com 30(trinta) dias de atraso, à razão de 2%(dois por cento), após 
30(trinta) dias a razão de 5%(cinco por cento).

Parágrafo 2.° - A atualização monetária de que trata o inciso I, do 
parágrafo 1°, compõe a base de cálculo para incidência de juros e 
multa.

Parágrafo 3.° - Vencidas duas ou mais parcelas, sucessivas ou 
não, sem a efetiva quitação, considera-se rescindido o parcelamen-
to deferido pelo Município, sem a necessidade de notificação do de-
vedor, devendo, nesse caso, ser novamente atualizado o valor do 
débito, com todos os encargos cabíveis, autorizando-se a municipa-
lidade, desde então, a prosseguir com a inscrição em Dívida Ativa 
ou com a execução judicial do débito.

Parágrafo 4.° - Na hipótese de rescisão do parcelamento por falta 
de pagamento, na forma do parágrafo anterior, caso o devedor justi-
fique, por escrito, poderá ser permitido um único reparcelamento da 
dívida, porém com a incidência de todos os encargos cabíveis.

Art.5.° -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos desta Lei, a dispensar a cobrança de juros e multa de 
mora,mas não da correção monetária, incidentes sobre débitos de 
qualquer natureza, ajuizados ou não, de pessoas físicas ou pessoas 
jurídicas, quando o parcelamento formalizado for, no máximo, em 
03 (três) parcelas, observado o limite máximo de R$5.000,00 (cin-
co mil reais) de débito atualizado.

Parágrafo 1.º - Os benefícios do presente artigo serão concedidos 
às pessoas especificadas no caputque requererem o parcelamento 
de seus débitos até 60(sessenta) dias após a publicação desta lei, po-
dendo ser prorrogado por igual período a critério da administração 
publica por decreto municipal do poder executivo.

Parágrafo 2.º - Os interessados deverão solicitar a dispensa da 
cobrança de juros e multa de mora, incidentes sobre os débitos, no 
próprio requerimento de parcelamento, e deverão quitaro valor em, 
no máximo, três parcelas,no respectivo prazo de vencimento.

Parágrafo 3.º - O desconto da cobrança dos juros e da multa de 
mora será concedido proporcionalmente nas três parcelas, na razão 
de 1/3(um terço) em cada parcela.

Art.6.° - O parcelamento de que trata esta Lei Complementar ain-
da poderá ser concedido da seguinte forma: 

I - os débitos de valor até R$1.000,00(um mil reais) poderão ser 
parcelados em, no máximo, 10(dez) prestações mensais, respeita-
do-se um valor mínimo, de parcela, de R$50,00(cinquenta reais) 
para pessoa físicas e R$100,00(cem reais) para pessoa jurídica;

II - os débitos de valores compreendidos entre R$1.001,00(mil e 
um reais) a R$15.000,00(quinze mil reais) poderão ser parcelados 
em no máximo, 15 (quinze) prestações mensais;

III - os débitos de valores compreendidos entre 
R$15.001,00(quinze mil e um reais) a R$100.000,00 (cem mil re-
ais) poderão ser parcelados em, no máximo, 30 (trinta) prestações 
mensais;

IV - os débitos de valores compreendidos entre 
R$100.001,00(cem mil e um reais) a R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais) poderão ser parcelados em, no máximo, 75(setenta e cinco) 
prestações mensais;

V - os débitos de valores compreendidos entre 
R$500.001,00(quinhentos mil e um reais) avalores acima poderão 
ser parcelados em, no máximo, 90(noventa) prestações mensais;

Parágrafo 1.° -Exceto no caso de parcelamento feito na forma 

descrita no art. 5.º desta Lei, para cálculo do valor das parcelas a 
Administração do Município consolidará o valor do débito, com 
incidência de correção monetária, juros e multa até a data do re-
querimento.

Parágrafo 2.° - Após consolidado o débito na forma do parágrafo 
anterior, o Município ainda promoverá, anualmente, a atualização 
do saldo devedor, depois de amortizadas as parcelas pagas, utilizan-
do-se dos índices previstos no INPC – Indice Nacional de Preço ao 
Consumidor, a fim de evitar a desvalorização do crédito pelo decur-
so do prazo do parcelamento, devendo, nesse caso, o valor atualiza-
do ser dividido pelo número de parcelas faltantes.

Art. 7º - O presente Programa de Parcelamento Administrativo de 
Débitos Municipais (PADM), não abrangera as custas processuais e 
honorários advocatícios. 

Art. 8º - Ficara a cargo da Procuradoria do Município peticionar a 
suspensão de eventuais processos judiciais que tramitam envolven-
do débitos que são objetos do Programa de Parcelamento Adminis-
trativo de Débitos Municipais (PADM). 

Paragrafo único – Os valores referentes aos honorários de sucum-
bência e custas judiciais dos débitosaqui tratados, objeto de ações 
judiciais, serão pagos através de Guia de Recolhimento Judicial, 
mediante decisão do Poder Judiciário.

Art.9.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Ouroeste,30de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 1.325/2017
(Aprova o Plano Plurianual do Município de Ouroeste-SP, para o 

quadriênio de 2018 a 2021 e dá outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão ex-

traordinária realizada no dia 30dejunho de 2.017, aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Plurianual do Município de Ouro-
este, com vigência para o período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2021, estabelecendo as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública municipal para as despesas de capital e ou-
tras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada.

Art. 2º - O Plano Plurianual, constituídos pelos anexos I, II, III e 
IV, constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual.

Art. 3º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício fi-
nanceiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no 
Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da fonte de recursos, 
sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previ-
são das receitas.

Art. 4º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

§ 1º. A lei orçamentária não consignará dotação para investimen-
to com duração superior a um exercício financeiro que não este-
ja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize sua inclusão 
conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição Federal.

§ 2º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente po-
derão ser aprovadas se compatíveis com o plano plurianual.

§ 3º. Não se aplica este artigo às despesas de custeio dos órgãos 
governamentais.

Art. 5º - O orçamento anual deverá consignar a relação de progra-
mas baseados nesta Lei, com a devida codificação e descrição, nos 
termos da portaria 042, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Es-
tado do Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. Além dos programas relacionados nesta Lei, o 
Orçamento Anual poderá criar outros que estejam diretamente rela-
cionados à execução de atividades ou operações especiais.

Art. 6º. A lei de diretrizes orçamentárias consignará as despesas 
de valor irrelevante para efeito de verificação da estimativa do im-
pacto orçamentário financeiro descrito no art. 16, I, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000.

Art. 7º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual 
consignarão autorização para que Poder Executivo, nos termos da 
Constituição Federal:

I – realize operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;

II – realize operações de crédito até o limite estabelecido pela le-
gislação em vigor;

III – proceda, por decreto, à abertura créditos adicionais suple-
mentares, conforme estipulado na Lei Orçamentária (LOA), nos 
termos da legislação vigente.

IV – faça a transposição, remanejamento ou transferência de re-
cursos, dentro de uma mesma categoria de programação, sem pré-
via autorização legislativa, nos termos do inciso IV, do art. 167, da 
Constituição Federal;

V – contingência parte das dotações, quando a evolução da recei-
ta comprometer os resultados previstos.

Art. 8º. O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período 
de execução, mediante Lei específica de iniciativa do Poder Execu-
tivo, desde que indiquem os recursos necessários para tal.

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouroeste - SP, 30 de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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à  VALORIZAÇÃO

TERÇA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2017 | Geral | A5

Na manhã des-
ta segunda-fei-
ra, 03, o prefeito 
André Pessuto 

e o vice-prefeito Gustavo 
Pinato recepcionaram no 
Paço Municipal cerca de 
cinquenta funcionárias e 
funcionários da ‘Frente de 
Trabalho’ que fazem parte 
dos serviços de varrição de 
ruas. Na ocasião, as 47 mu-
lheres e 03 homens da equi-
pe receberam novos unifor-
mes, mais confortáveis e na 
cor azul, que passam a ser 
utilizados a partir desta 
terça-feira.

Cada kit oferecido aos 
‘garis’ contêm dois jogos de 
camisetas, calças e toucas, 
sendo também fornecidas 
botinas para os trabalhado-

res que ainda não têm. Após 
serem recebidos no gabine-
te, os funcionários foram 
convidados para um café da 
manhã, na Sala de Impren-
sa, oferecido especialmente 
a eles, como forma de agra-
decimento e valorização pe-
lo trabalho que desenvolvem 
no município. 

O vice-prefeito Gustavo 
fez questão de lembrar a im-
portância da varrição de rua 
para a cidade. “Se hoje te-
mos uma cidade limpa, com 
as ruas bem cuidadas isso é 
graças a vocês que desen-
volvem esse respeitabilíssi-
mo trabalho”, lembrou. 

O prefeito também res-
saltou o momento. “Estou 
muito feliz em poder aco-
lher vocês, pessoas que dão 
o sangue por nossa cidade, 
deixando-a mais bonita. Sa-

bemos que não é um servi-
ço fácil, mas que é honesto e 
digno, merecendo todo nos-
so respeito. Muito obrigado 
a cada um de vocês”, agra-
deceu Pessuto.  

Serviço
O município conta atual-

mente com cinquenta var-
redores que desenvolvem o 
trabalho nos bairros, dividi-
dos em duplas e por setores, 
mantendo as vias da cidade 
mais limpas. A previsão da 
Secretaria de Obras, Infraes-
trutura, Habitação e Urba-
nismo é que em breve 100% 
do município seja favoreci-
do com os serviços de varri-
ção de ruas.

publicações

DECRETO Nº 7.815 – DE 03 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre as Obrigações da Gestão Patrimonial).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º A Gestão Patrimonial compreende as atividades de tomba-

mento, registro, controle, baixa, incorporação e inventário de bens 
móveis, provenientes de aquisição no mercado interno e externo, 
e de doações, que incorporam o acervo patrimonial móvel de uma 
unidade gestora, possibilitando aos administradores identificar e lo-
calizar física e contabilmente os seus bens evitando, desde modo, a 
perda desnecessária e outras inconveniências.

§1º A Gestão Patrimonial será exercida sob o comando da Seção 
de Cadastro de Bens Patrimoniais.

§2º Será registrado junto a Seção de Cadastro de Bens Patrimo-
niais uma Unidade de Departamento que representará a Seção, Di-
visão ou Secretaria Municipal, de acordo com a Estrutura Adminis-
trativa de cada órgão municipal.

Art. 2º A Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais tem as seguin-
tes responsabilidades como Seção de Cadastro de Bens Patrimo-
niais do Município de Fernandópolis:

I - identificar cada material com um número único de registro pa-
trimonial, denominado Número de Tombamento, Número de Patri-
mônio ou Registro Geral de Patrimônio; 

II - cadastrar no sistema de Patrimônio a Unidade de Departa-
mento do referido bem; 

III - dar manutenção no Sistema de Patrimônio quanto às altera-
ções e ou baixas dos bens de acordo com as “informações por Ofí-
cio de cada Unidade” de Departamento a Gestora de Patrimônio; 

IV - arquivar “fisicamente” e “digitalmente” as notas fiscais com 
as informações de compras do referido bem;

Parágrafo único - Nenhum material permanente pode ser distri-
buído a qualquer servidor sem a respectiva “Carga Patrimonial”, 
que se efetiva com o aceite em sistema informatizado de gestão pa-
trimonial ou assinatura aposta em “Guia de Transferência” ou “Ter-
mo de Responsabilidade”.

Art. 3º É de responsabilidade de cada Unidade de Departamento 
receber, cuidar, zelar, prestar contas de seus Bens Patrimoniais, pe-
rante um inventário de cada Secretaria. 

Art. 4º Cada Secretaria, deve nomear um servidor de provimento 
efetivo responsável por receber, cuidar, zelar, prestar contas de seus 
Bens Patrimoniais, perante a Administração. 

§1º O servidor nomeado deverá fazer uma “conferência do in-

ventário (bens patrimoniais) anualmente”, e se houver alguma al-
teração, ou algum bem sem número de tombamento (etiqueta pa-
trimonial), comunicar “por ofício” o departamento central de 
patrimônio. 

§2º O servidor nomeado deverá saber identificar os bens inserví-
veis de cada secretaria, e deverá providenciar, quando houver, “a 
transferência de bens inservíveis para o local de descarte’”, e enviar 
um ofício com a relação de bens inservíveis para o departamento 
central de patrimônio”.

§3º O servidor nomeado deverá providenciar, quando houver, a 
“transferência dos bens de doação da sua secretaria para o local de 
destino, e comunicar por “ofício” o departamento central de patri-
mônio.

§4º Cabe a este servidor o dever de realizar uma “Conferência do 
Inventário (bens patrimoniais) Anualmente”, e se houver alguma 
alteração, ou algum bem sem número de tombamento, comunicar o 
departamento de patrimônio;

Art. 5º Será nomeado servidores responsáveis pelo patrimônio da 
Prefeitura, em cada órgão que se encontram os bens doados (cedi-
dos) pela Prefeitura; Ex: Bombeiro, Junta Militar, Cartório de Ane-
xo Fiscal, Delegacia da Mulher, etc...

Art. 6º O servidor designado como responsável de sua unidade, 
deverá exigir de seu antecessor a realização do inventário dos bens 
móveis da Unidade de Departamento, bem como providenciar a de-
vida conferencia e comunicar o Seção de Cadastro de Bens Patri-
moniais.

Art. 7º Quando houver mudança de bens do local registrado 
para outro local, como: Transferência, Reutilização, Baixa, é 
de responsabilidade de cada Unidade de Departamento, provi-
denciar a remoção do bem para outro departamento e comunicar 
o Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais por meio de ofício, 
constando os números do referido bem, e os locais de origem e 
destino. 

Art. 8º Será nomeado em cada Secretaria, (01) um Responsável 
junto ao Departamento Central de Patrimônio, com a finalidade de 
proceder com os serviços citados no Art. 4º, entre outras providên-
cias, na forma da legislação vigente; a nomeação se dará com a se-
guinte formação:

I - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Ur-
banismo 01 (um) responsável

II - Secretaria Municipal da Educação 01 (um) responsável;
III - Secretaria Municipal da Saúde 01 (um) responsável;
IV - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 01 (um) respon-

sável;
V - Secretaria Municipal da Fazenda; 01 (um) responsável;
VI - Secretaria Municipal de Gestão; 01 (um) responsável;
VII - Secretaria Municipal de Planejamento; 01 (um) responsá-

vel;

VIII - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 01 (um) respon-
sável;

IX - Secretaria Municipal da Cultura; 01 (um) responsável;
X - Secretaria Municipal de Comunicação; 01 (um) responsável;
XI - Secretaria Municipal de Recursos Humanos; 01 (um) res-

ponsável;
XII - Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania; 01 

(um) responsável;
XIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável; 01 

(um) responsável;
XIV - Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 01 (um) respon-

sável;
XV - Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento; 01 (um) responsável;
XVI - Secretaria Municipal do Trânsito e Transporte; 01 (um) 

responsável;
Art. 9º Todo Servidor Público poderá ser chamado à responsabi-

lidade pelo desaparecimento do material que lhe for confiado para 
uso e guarda, bem como pelo dano que causar ao mesmo, garanti-
do o principio do contraditório e da ampla defesa em processo ad-
ministrativo próprio. 

Parágrafo único – O Servidor poderá ser responsabilizado civil-
mente sempre que constatada sua culpa ou dolo por irregularidade 
com bens de propriedade ou responsabilidade da Prefeitura Munici-
pal, independente das demais sanções administrativas e penais ca-
bíveis.

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de julho de 2017.
-ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“Garis” 
ganham novo 
uniforme                                                            

Trabalhadores foram recepcionados no gabinete e depois participaram de café da manhã

Dois jogos contendo calça, camiseta e touca, 
na cor azul, foram entregues aos trabalhadores 
da varrição de rua de Fernandópolis

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Apoio:
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Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido 

datado e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG 

e CPF do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos 
fatos.

Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Três publicações: dias 04, 05 e 06 de Julho de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
		  Data: 03/07/2017 			   Hora: 10:29:56

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) ten-
tativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legiti-
mo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 
15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar in-
dicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser 
protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, 
sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FER-
NANDÓPOLIS.

Data: 03/07/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 10:29:56 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 - 

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

Placa Nº Auto Data Infração Infração 

ENV3397 5F000032589 11/05/2017 736-6 2 

CAN6252 5F000033064 19/05/2017 555-0 0 

DWM6930 5F000032680 21/05/2017 556-8 0 

NRI1566 5F000029815 22/05/2017 555-0 0 

FBD0096 5F000033025 22/05/2017 556-8 0 

FPJ6469 5F000033654 23/05/2017 736-6 2 

KQJ8519 5F000032592 24/05/2017 545-2 1 

FCG6800 5F000033726 25/05/2017 763-3 2 

DVD7925 5F000033339 26/05/2017 736-6 2 

FKF4294 5F000033404 27/05/2017 573-8 0 

FLV1780 5F000032822 27/05/2017 736-6 2 

EFJ8201 5F000029073 27/05/2017 545-2 2 

EOQ7862 5F000029074 27/05/2017 573-8 0 

EDX5824 5F000032864 28/05/2017 573-8 0 

CXO0733 5F000032865 28/05/2017 573-8 0 

CWZ1637 5F000032867 28/05/2017 573-8 0 

BMV6982 5F000032687 28/05/2017 573-8 0 

EOQ8798 5F000025786 28/05/2017 605-0 2 

EOQ8798 5F000009323 28/05/2017 605-0 2 

DCH8071 5F000033677 30/05/2017 736-6 2 

BLJ7145 5F000032594 31/05/2017 736-6 2 

EMN7511 5F000032836 01/06/2017 554-1 2 

CCN0808 5F000033657 02/06/2017 736-6 2 

NVW2366 5F000033678 03/06/2017 555-0 0 

DHL4864 5F000031264 04/06/2017 583-5 0 

FDT6995 5F000033727 05/06/2017 554-1 2 

BTQ4094 5F000033528 07/06/2017 736-6 2 

FJO0833 5F000033486 07/06/2017 736-6 2 

EAR4208 5F000033379 08/06/2017 736-6 2 

BSF1106 5F000032689 08/06/2017 763-3 2 

FXF8040 5F000032688 08/06/2017 554-1 2 

DBW8943 5F000033075 10/06/2017 653-0 0 

CIA2480 5F000032613 10/06/2017 605-0 2 

CIA2480 5F000032614 10/06/2017 518-5 1 

Data: 03/07/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 10:37:28 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 - 

 

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa 

EGC6047 5F000031752 26/12/2016 605-0 1 293,47 

FXZ0038 5F000030288 24/02/2017 736-6 2 130,16 

DFH5717 5F000032655 24/02/2017 736-6 2 130,16 

EWB4639 5F000032629 03/03/2017 554-1 1 195,23 

FBU5617 5F000024490 07/03/2017 562-2 2 88,38 

CBE9387 5F000032554 09/03/2017 554-1 2 195,23 

QBY3044 5F000032295 11/03/2017 763-3 2 293,47 

DXB8776 5F000030772 17/03/2017 581-9 1 880,41 

DNL3202 5F000032457 22/03/2017 554-1 2 195,23 

BJS8964 5F000032666 28/03/2017 736-6 2 130,16 

LBS1467 5F000033292 08/04/2017 763-3 1 293,47 

GRO7606 26N43001235 11/04/2017 500-2 0 293,47 

DBW8943 5F000029070 14/04/2017 539-8 0 88,38 

DVA5080 5F000032922 15/04/2017 736-6 2 130,16 

EAD7752 26N43001255 23/05/2017 500-2 0 127,69 

     

 

 

Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   

CSJ0061 5F000032617 10/06/2017 548-7 0 

FXG1450 5F000033073 10/06/2017 554-1 4 
    

SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
		  Data: 03/07/2017  		  Hora: 10:37:28

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Três publicações: dias 04, 05 e 06 de Julho de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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RESULTADO PRELIMINAR 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017- SMASC 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos quantos possa 

interessar, o Resultado preliminar do Edital de Chamamento Público nº 002/2017-SMASC, que visa a 

seleção de Propostas para a celebração de parceria com o Município de Fernandópolis, executadas por 

Organização da Sociedade Civil (OSC) para executar o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes, em favor das OSC: 

Classificação OSC Nota 

1º Associação Assistencial  Nosso Lar de Fernandópolis 08 

Fernandópolis, 03 de julho de 2017. 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

 Prefeito Municipal 
 Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2017. 
EMPRESA VENCEDORA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERINGAS DE INSULINA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADEQUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL 

1 044.006.003SERINGA DE INSULINA ULTRAFINA 100UI MARCA: BD CONSUMO UND 160000 0,85 136.000,00
2 044.006.004 SERINGA INSULINA ULTRAFINA 50UI MARCA: BD CONSUMO UND 480000 0,85 408.000,00

VALOR ESTIMADO: R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais).   
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 03/julho/2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Fernandópolis/SP, 03 de julho de 2017. 
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 

Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 03/07/2017.      

 ________________.   
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à  FRAUDAVAM FOLHA DE “PONTO”

A Polícia Federal de Jales 
instaurou dois inquéritos pa-
ra apurar a conduta de mé-
dicas que atuam em UBSs 
(Unidades Básicas de Saúde) 
daquela cidade. Os horários 
determinados nos contratos 
de trabalho com a Prefeitura 
de Jales não estavam sendo 
cumpridos, mas as médicas 
registravam no controle de 
frequência que estavam tra-
balhando normalmente. Elas 
foram investigadas e indicia-
das pelo crime de Estelionato. 
As investigações tiveram iní-
cio a partir de informações de 
um delegado da PF, que pre-
senciou em certa ocasião, em 
uma das Unidades Básicas 
de Saúde do município, que 
a médica de plantão chegou 
e, pouco tempo depois, saiu 
do local, mesmo havendo pes-
soas que aguardavam consul-
ta. Diante deste fato, o dele-
gado federal, que é chefe da 

Médicas de Unidades Básicas de Saúde 
são investigadas  pela Polícia Federal

Os horários determinados nos contratos de trabalho com a Prefeitura de Jales não eram cumpridos, mesmo 
assim, as médicas investigadas registravam no controle de frequência que trabalhavam normalmente

 Da Redação

contato@oextra.net

foram cumpridos, mas nas fo-
lhas de frequência, elas regis-
travam fraudulentamente sua 
presença, causando prejuízos 
aos pacientes e ao município 
de Jales/SP, que pagava o sa-
lário integral de aproxima-
damente R$ 14 mil por mês. 
Servidores das unidades de 
saúde foram ouvidos e tam-
bém confirmaram que as mé-
dicas não cumpriam a jorna-
da de trabalho determinada 
e eram orientados a repassar 
aos usuários das UBS que as 
médicas estavam em atendi-
mentos domiciliares, o que 
não correspondia com a ver-
dade. Registros de imagens 
das médicas em cabeleireiros, 
consultórios particulares, em 
casa, transportando os filhos 
para cursos, além de outras si-
tuações, durante o horário de 
trabalho, foram registrados 
pelos federais e fazem parte 
do inquérito policial. As mé-
dicas foram intimadas, mas 
permaneceram em silêncio, 

não esclarecendo as pergun-
tas da autoridade policial, fa-
zendo uso do direito consti-
tucional de permanecerem 
caladas. Elas foram indicia-
das pelo crime de esteliona-
to com a agravante do crime 
ter sido praticado contra a ad-
ministração pública (Prefeitu-
ra). O inquérito já foi concluído 
e será enviado para a Justiça 
Federal, por tratar de interes-
se do SUS (Sistema Único de 
Saúde). A Polícia Federal fará 
recomendação para a Prefeitu-
ra Municipal de Jales/SP pa-
ra que a fiscalização dos horá-
rios de trabalho dos médicos 
seja reforçada, bem como seja 
afixada nas salas de espera, à 
disposição dos pacientes, pla-
cas informativas com o nome 
dos profissionais de plantão, 
bem como o horário em que 
eles deverão atender nas UBS 
(Unidades Básicas de Saúde), 
além de número de telefone 
para denúncias dos usuários 
das unidades de saúde.

Dois motociclistas mor-
reram na tarde deste do-
mingo (02) em um aciden-
te na rodovia Euclides da 
Cunha, no trecho de Santa 
Fé do Sul. As vítimas são 
dois jovens, um de 18 e ou-
tro de 22 anos, que estavam 
um em cada moto.

A Polícia Rodoviária Esta-

dual de Jales atendeu a ocor-
rência e afirma que as víti-
mas seguiam no sentido de 
Santa Fé do Sul para Jales, 
quando bateram na traseira 
de um caminhão. A equipe 
da perícia da polícia esteve 
no local e disse que vai inves-
tigar as causas do acidente.

Motociclistas morrem em acidente na Euclides da Cunha
As vítimas são dois jovens, 
um de 18 e outro de 22 anos

De acordo com a 
polícia, as vítimas 

seguiam para Jales

 Da Redação

contato@oextra.net

Foi sepultado no fim 
da tarde deste do-
mingo (02), no Ce-
mitério da Conso-

lação, em Fernandópolis, o 
jovem Júnior Franchetto, 40 
anos, proprietário do estabe-

lecimento “Franchetto Espe-
tinho & Bar”, localizado na 
Avenida Líbero de Almei-
da Silvares, no centro da ci-
dade. “Arco”, como era po-
pularmente conhecido, foi 
vítima de um acidente na 
Rodovia Euclides da Cunha, 
no trecho Fernandópolis/Me-

ridiano. O jovem empresário 
conduzia seu Fiat Uno quan-
do teria perdido o controle 
do veículo, vindo a capotar. 
Seu corpo foi arremessado 
para fora do carro. Socorri-
do por uma equipe de resga-
te, não resistiu aos ferimen-
tos e chegou já sem vida à 

Santa Casa. Muito querido 
e conhecido na cidade, ami-
gos e parentes acompanha-
ram seu sepultamento com 
profunda comoção. O local 
do capotamento foi pericia-
do e as causas do acidente 
serão apuradas pela Polícia 
Científica. 

policiais
à  LUTO

Comoção marca despedida
de Júnior Franchetto

Júnior Franchetto faleceu aos 40 anos

 Da Redação

contato@oextra.net

PF em Jales, determinou que 
agentes federais investigas-
sem se as médicas estavam 
cumprindo o horário de tra-
balho nas unidades de saú-

de do município. Os federais 
designados confirmaram (in-
clusive com registro de ima-
gens) que em diversas ocasi-
ões, as médicas investigadas 

chegavam ao local de traba-
lho apenas para registrar sua 
entrada e posteriormente sa-
íam sem o devido registro. Pe-
ríodos inteiros de trabalho não 
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LEI Nº 1.326/2017
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e exe-

cução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2018 e dá 
outras providências”.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão ex-
traordinária realizada no dia 30dejunho de 2.017, aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do 
Município, relativas ao exercício de 2018, as Diretrizes Gerais de 
que trata este Capítulo, os princípiosestabelecidos na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamen-

tos do Município e suas alterações; 
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pesso-

al e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Município; 
VII - as disposições gerais. 
Art. 2º. Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do artigo 

165 da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), integram 
esta lei os seguintes Anexos: 

I - de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os pará-
grafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, inclusive os Anexos de Evolução do Patrimônio Líquido da 
Prefeitura nos últimos 03 (três) exercícios e de Avaliação da Situa-
ção Financeira e Atuarial do InstitutoPrevidência Municipal de Ou-
roeste (IPREMO); 

II - de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o pará-
grafo 3º do artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 3º. As prioridades para o exercício financeiro de 2018, ela-

boradas a partir dos programas e ações estabelecidos no Plano Plu-
rianual 2018/2021, estão especificadas nos Anexos V e VI que inte-
gram esta lei. 

Parágrafo único. As metas fiscais para os programas constantes 
do Anexo de Prioridades da Administração Municipal são aquelas 
estabelecidas no Anexo III do Plano Plurianual.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

DOS ORÇAMENTOS
Art. 4º. O projeto de lei orçamentária do Município de Ouroeste, 

relativo ao exercício de 2018, deve assegurar os princípios de justi-
ça, de controle social e de transparência na elaboração e execução 
do orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 
execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir 
as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como 
combater a exclusão social; 

II - o princípio de controle social implica assegurar a todo cida-
dão a participação na elaboração e no acompanhamento do orça-
mento, por meio dos instrumentos previstos na legislação; 

III - o princípio de transparência implica, além da observância 
ao princípio constitucional da publicidade, a utilização de todos os 
meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 

Art. 5º. Será assegurada aos cidadãos a participação no proces-
so orçamentário de 2018 da Administração Direta Municipal, por 
meio de audiências públicas, a serem convocadas, especialmente 
para esse fim, pelo Governo Municipal.

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária anual do Município de Ou-
roeste será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, 
à legislação federal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio 
entre receitas e despesas, compreendendo: 

I - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município e seus 
órgãos;

II - os orçamentos das entidades autárquicas;
III - os orçamentos dos fundos municipais.
Art. 7º. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autori-

zação para a abertura de créditos adicionais suplementares median-
te edição de decretos do Executivo. 

Art. 8º. Os projetos e atividades constantes do programa de traba-
lho dos órgãos e unidades orçamentárias deverão, sempre que pos-
sível, ser identificados.

Art. 9º. Os orçamentos da entidade autárquica compreenderão: 
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por 

natureza e pela classificação funcional-programática de cada órgão, 
apresentando a despesa por função, programa, atividade e operação 
especial, de acordo com as definições da Portaria nº 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão, e da 
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, atualizada 
pela Portaria nº 325, de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria nº 519, 
de 27 de novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro Nacio-
nal do Ministério da Fazenda e do Secretário de Orçamento Fede-
ral do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem co-
mo com as especificações da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

II - o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo com a fonte 
e a origem dos recursos (Tesouro Municipal, Operações de Crédito, 
Transferências Federais, Transferências Estaduais, FUNDEB, Re-
cursos Próprios da Administração Indireta e Outras Fontes). 

Art. 10. O orçamento de investimento discriminará, quando cabí-
vel, para cada empresa: 

I - os objetivos sociais, a base legal de instituição, a composição 
acionária e a descrição da programação de investimentos para o ano 
de 2018; 

II - o demonstrativo de investimentos especificados por proje-
tos, de acordo com as fontes de financiamentos (Tesouro Munici-

pal, Operações de Crédito, Transferências Federais, Transferências 
Estaduais, Outras Fontes e Recursos Próprios da Administração In-
direta); 

III - o demonstrativo de fontes e usos especificando a composição 
dos recursos totais por origem (Tesouro Municipal, Operações de 
Crédito, Transferências Federais, Transferências Estaduais, Outras 
Fontes e Recursos Próprios da Administração Indireta).

Art. 11. A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Execu-
tivo à Câmara Municipal, compor-se-á de: 

I - mensagem; 
II - projeto de lei orçamentária anual; 
III - tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
IV - demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas de-

correntes das isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia; 

V - relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei 
orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados no mí-
nimo por categoria econômica, pelo grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação; 

VI - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renún-
cias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado, de que trata o inciso II do artigo 5º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 2000; 

VII - anexo com demonstrativo da compatibilidade da programa-
ção dos respectivos orçamentos com os objetivos e metas constan-
tes do documento de que trata o parágrafo único do artigo 3º des-
ta Lei; 

VIII - reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei. 
CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 12. As diretrizes da receita para o ano de 2018 preveem o 

contínuo aperfeiçoamento da administração dos tributos munici-
pais, com vistas ao incremento real das receitas próprias, bem como 
a cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, incluin-
do a concessão de incentivos fiscais que possam vir a contemplar, 
entre outras, iniciativas que não sejam agressivas ao meio ambien-
te ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente sus-
tentável.

Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a 
prestação de serviços de qualidade no Município e a execução de 
investimentos, com a finalidade de possibilitar e influenciar o de-
senvolvimento econômico local, segundo os princípios de justiça 
tributária. 

Art. 13. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre 
as seguintes alterações na área da administração tributária, obser-
vadas, quando possível, a capacidade econômica do contribuinte e, 
sempre, a justa distribuição de renda:

I - atualização da Planta Genérica de Valores do Município; 
II - revisão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 
pagamento, remissões ou compensações, descontos e isenções; 

III - revisão e atualização da legislação sobre taxas pela prestação 
de serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e divi-
síveis colocados à disposição da população; 

IV - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de 
melhoria decorrente de obras públicas; 

V - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza;

VI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmis-
são Inter Vivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia administrativo; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter 
o interesse público e a justiça fiscal, bem como minimizar situações 
de despesa com lançamentos e cobrança de valores irrisórios; 

IX - revisão da legislação sobre o uso do subsolo e do espaço aé-
reo da Cidade; 

X - adequação da legislação tributária municipal em decorrência 
de alterações das normas estaduais e federais; 

XI - modernização dos procedimentos de administração tributá-
ria, especialmente quanto ao uso dos recursos de informática. 

§ 1º. Os projetos de lei que objetivem modificações no Imposto 
Predial e Territorial Urbano deverão explicitar todas as alterações 
em relação à legislação atual, de tal forma que seja possível calcular 
o impacto da medida no valor do tributo. 

§ 2º. Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, deverão ser adotadas as medidas necessá-
rias à instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de com-
petência constitucional do Município.

Art. 14. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incenti-
vo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverão estar acompanhados de estimativa do impacto orça-
mentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, devendo atender às disposições contidas no arti-
go 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Visando o incentivo ao pagamento dos tribu-
tos municipais, o Poder Executivo poderá conceder premiações aos 
contribuintes adimplentes com o erário.

Art. 15. O projeto de lei orçamentária poderá computar na recei-
ta: 

I - operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos 
do parágrafo 2º do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, observados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no 
artigo 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no 
inciso III do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for 
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

II - operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orça-
mentária, observados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no 
artigo 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no 
inciso III do artigo 167 da Constituição Federal, assim como, se for 
o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

III - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de in-
centivo ao pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Muni-
cípio; 

IV - o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar, na pre-
visão de receita, a estimativa de arrecadação decorrente das altera-
ções na legislação tributária, propostas nos termos do artigo 14 des-
ta lei. 

§ 1º. A execução de despesas com receitas estimadas na forma do 
inciso IV ficará condicionada à aprovação das alterações propostas 
para a legislação tributária. 

§ 2º. A lei orçamentária poderá autorizar a realização de opera-

ções de crédito por antecipação de receita, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES DA DESPESA

Art. 16. Além da observância das prioridades fixadas nos termos 
do artigo 3º, a lei orçamentária somente incluirá novos projetos e 
despesas obrigatórias de caráter continuado desde que:

I - adequadamente atendidos todos os projetos em andamento; 
II - contempladas as despesas de conservação do patrimônio pú-

blico; 
III - perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
IV - os recursos alocados viabilizem a conclusão de etapa ou a 

obtenção de unidade completa, considerando-se as contrapartidas 
exigidas quando da alocação de recursos federais, estaduais ou de 
operações de crédito. 

Art. 17. Nos casos de despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, a que se refere à parte final do “caput” do artigo 16 desta lei, 
também deverão ser obedecidas às disposições contidas nos pará-
grafos do artigo 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo Único. Ao Ordenador de Despesa, responsável pela ge-
ração de despesa, caberá o cumprimento das disposições contidas 
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº101, de 2000.

Art. 18. A lei orçamentária somente contemplará dotação para in-
vestimento com duração superior a um exercício financeiro se esti-
ver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 19. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de con-
tingência, no valor de até 3,0% (três por cento) da receita previs-
ta para o exercício de 2018, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único. No caso de eventos fiscais, somente poderá ser 
utilizado como fonte compensatória para abertura de crédito adi-
cional suplementar para viabilizar a execução de despesas vincula-
das financiadas por outras fontes que não o Tesouro Municipal, cujo 
crédito financeiro se verificou após o encerramento do exercício em 
que ingressou.

Art. 20. No exercício financeiro de 2018, as despesas com pesso-
al dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000. 

Art. 21. O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e salários, de forma a:

I - melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valoriza-
ção do servidor municipal, reconhecendo a função social de seu tra-
balho; 

II - proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores 
municipais, mediante a realização de programas de treinamento de 
recursos humanos; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores mu-
nicipais, mediante a realização de programas informativos, educati-
vos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraes-
trutura, especialmente no que concerne à saúde, alimentação, segu-
rança no trabalho e justa remuneração. 

Parágrafo único. Observado o disposto nas disposições legais 
pertinentes, o Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - à concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores;

II - à criação e à extinção de cargos públicos, bem como à cria-
ção, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

III - ao provimento de cargos e contratações estritamente neces-
sárias, respeitada a legislação municipal vigente.

Art. 22. Observado o disposto nas disposições legais pertinentes, 
o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre 
projetos de resolução, conforme o caso, objetivando a realização de 
reforma administrativa de sua estrutura, bem como a revisão de seu 
quadro de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 
salários, em especial: 

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores; 

II - a criação, extinção, modificação das formas de provimento de 
cargos públicos, bem como criação, extinção e alteração da estrutu-
ra de carreiras; 

III - o provimento de cargos e contratação estritamente necessá-
rios, respeitada a legislação municipal vigente; 

IV - a criação e extinção de unidades administrativas e a de-
finição, de acordo com a legislação em vigor, de novas formas de 
custeio de atividades indispensáveis ao exercício dos mandatos 
parlamentares, na perspectiva de atendimento aos princípios da ra-
zoabilidade, da modicidade e da eficiência. 

Art. 23. A criação ou ampliação de cargos, além daqueles men-
cionados nos artigos 21 e 22 desta Lei, atenderá também aos se-
guintes requisitos: 

I - existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para 
atender às projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos de-
la decorrentes; 

II - inexistência de cargos, funções ou empregos públicos simila-
res, vagos e sem previsão de uso, ressalvada sua extinção ou trans-
formação decorrente das medidas propostas; 

III - resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de ex-
pansão de serviços devidamente previstos na lei orçamentária anu-
al. 

Parágrafo único. Os projetos de lei de criação ou ampliação de 
cargos deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendi-
mento aos requisitos de que trata este artigo e àqueles da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000, apresentando o efetivo acrésci-
mo de despesas com pessoal. 

Art. 24. Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino, na forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Fede-
ral poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos orça-
mentários responsáveis por sua execução, obedecendo ao limite mí-
nimo de aplicação das receitas resultantes de impostos.

Art. 25. Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de 
saúde, na forma do artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal e 
do artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos orçamen-
tários responsáveis por sua execução,obedecendo ao limite mínimo 
de aplicação das receitas resultantes de impostos.

Art. 26. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de cré-
ditos adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
de receitas específicas e vinculadas a determinada finalidade, des-
de que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que te-
nha ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita ou que seja 
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estimada através de metodologia de cálculo comprobatória da ar-
recadação a ser realizada, em cumprimento ao Parágrafo Único do 
art.8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 27. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária 
anual, o Executivo deverá fixar a programação financeira e o crono-
grama de execução mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do 
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, os recursos 
legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados ape-
nas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercí-
cio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 28. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resul-
tado primário ou nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais 
desta Lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e movi-
mentação financeira, nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

§ 1º. A limitação a que se refere o “caput” deste artigo será fixa-
da em montantes por Órgãos e para o Legislativo, conjugando-se 
as prioridades da Administração previstas nesta lei e respeitadas às 
despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de exe-
cução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 

§ 2º. Os Departamentos Municipais deverão considerar, para 
efeito de conter as despesas, preferencialmente, os recursos orça-
mentários destinados às despesas de capital relativas a obras e ins-
talações, equipamentos e material permanente, e despesas correntes 
não afetas a serviços básicos. 

§ 3º. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limita-
dos dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 29. A estrutura orçamentária que servirá de base para elabo-
ração do orçamento programa para o próximo exercício deverá obe-
decer à disposição constante desta Lei e do Plano Plurianual.

Art. 30. A Lei Orçamentária incluirá recursos destinados à conces-
são de ajuda financeira, mediante subvenção às entidades sem fins lu-
crativos, reconhecidas de utilidade pública, nas áreas da saúde, educa-
ção, desporto e assistência social, destinados aos objetivos que forem 
definidos em lei específica que autorize a realização das transferências.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de ajuda financeira as 
Entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente re-
cebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas 
pelo Executivo Municipal.

Art. 31. Nos termos do § 3o do artigo 16, da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), serão considera-
das irrelevantes as despesas cujo valor não exceda, num período de 
12 (doze) meses, ao percentual de 1,0% (um por cento) da Recei-
ta Corrente Líquida Municipal, apurada no bimestre imediatamente 
anterior à expedição do ato que acarreta o aumento de gastos.

CAPÍTULO VI
DO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA MUNICIPAL

Art. 32. Constarão da proposta orçamentária do Município, de-
monstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas 
do Instituto dePrevidência Municipal de Ouroeste (IPREMO).

Art. 33. O orçamento anual do Instituto de Previdência Municipal 
de Ouroeste (IPREMO) será aprovado por Lei do Poder Executivo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. No projeto de lei orçamentária, as receitas e despesas se-
rão orçadas segundo os preços correntes previstos para o ano de 
2018.

Art. 35. Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até 
o início do exercício de 2018 ao Poder Executivo, fica este autoriza-
do a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remes-
sa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em ca-
da mês.

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouroeste-SP, 30 de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE SÃO JOÃO DAS DUAS 

PONTES.
CONTRATADA:     FOGOS ARTESANAL LTDA-ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de fo-

gos de artifícios, na apresentação de show pirotécnico, na Praça da 
Matriz, em comemoração aos 70 anos de fundação de  São João das 
Duas Pontes no dia 24 de junho de 2017.

Nº CONTRATO:   Nº 053/2017 =  PROCESSO 036/2017.
VALOR DO CONTRATO: R$  7.980,00
PRAZO DO CONTRATO:     DURANTE O EVENTO

S. J. das Duas Pontes, 20 de Junho de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI 

Prefeito  Municipal
EXTRATO DE  CONTRATO

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES.
CONTRATADA:  CINATI CONSTRUTORA LTDA- EPP
Nº. DO CONTRATO: 057/2017 -   CC. Nº 013/2017
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execu-

ção de mão de obra, com fornecimento de materiais, na reforma e 
adequação do recinto da Festa do Peão, desta cidade, localizado na 
Rua Bahia nº 1000 equina com a Rua Duas Pontes, numa área de 
5.400,00 m2,    “CONDICIONADO A LIBERAÇÃO DE NUME-
RÁRIO PELO TESOURO MUNICIPAL.

VALOR TOTAL: R$. 45.653,00
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO E CONF. MEDI-

ÇÃO
São João das Duas Pontes, 03 de Julho de 2017.

JOSE CARLOS BARUCI
Prefeito Municipal

Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.
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-EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº. 8666/93 – e suas posterio-
res alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Ex-
trato de Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que 
processou-se pela Prefeitura Municipal de GUARANI D’OESTE 
uma licitação na modalidade de Pregão Presencial, sob o n.º 
010/2017(Processo n.º 018/2017) e que, após a devida homologa-
ção e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

PRFEGÃO PRESENCIALN.º 010/2017 - PROCESSO N.º 
018/2017

CONTRATO Nº 032/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE 
CONTRATADO: HOPE SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços Médicos para o ESF (Estratégia de Saúde da Família) para 
atendimento junto a Unidade Básica de Saúde.

VALOR ESTIMADO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de de-

zembro de 2017.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente mediante apresenta-

ção da nota fiscal. 
PRAZO DE ENTREGA: A contratada iniciará a prestação dos 

serviços imediatamente após a data da publicação deste extrato.
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2017. NADA MAIS. 

E, para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos 
da lei. Eu, ___________________(Paulo Henrique de Souza Sil-
va), Enc. Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’Oeste, 28 de junho de 2017.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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-EDITAL  DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – e suas posterio-
res alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de  Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que pro-
cessou-se pela Prefeitura  Municipal de GUARANI D’OESTE uma 
licitação na modalidade de  Convite, sob o n.º 006/2017 (Processo 
n.º 017/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi 
firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

CONVITE N.º 006/2017 - PROCESSO N.º 017/2017
CONTRATO Nº. 031/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE. 
CONTRATADO: DEVANIR DE FIGUEIREDO EPP 
OBJETO: Aquisição de peças e serviços para Veículos pesa-

dos pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Guarani 
D’Oeste.

VALOR: R$ 45.636,94 (quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais e noventa e quatro centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORMA DE PAGAMENTO: Mediante apresentação de nota fis-

cal. 
PRAZO DE ENTREGA: A contratada iniciará a entrega imedia-

tamente após solicitação do departamento de compras.
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2017.  NADA MAIS. 

E, para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos 
da lei. Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Sil-
va), Enc. Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’Oeste, 23 de junho de 2017.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.079.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Indenização por parte da municipa-
lidade conforme prevista em Lei Municipal n°3131/2006 referen-
te ao subsidio transporte coletivo do mês de Maio. Tendo em vista 
a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essen-
ciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cro-
nológica. 

Fernandópolis, 03 de Julho de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Auto Viação Jauense Ltda. 6650 Maio/2017 R$ 41.000,00

Justificativa: Despesa com: Indenização por parte da municipalidade conforme prevista em Lei 
Municipal n°3131/2006 referente ao subsidio transporte coletivo do mês de Maio. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem 
como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 03 de Julho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

CONVITE: 16/SL/2017 PROCESSO: 30/SL/2017 OBJETO: 
“Contratação de empresa especializada para fornecimento de Má-
quina Pá Carregadeira W-20E e mão de obra, sob regime de execu-
ção indireta com empreitada por preço de hora/máquina, para reali-
zação de terraplanagem em geral, no município de Estrela d’Oeste 
por um período de 600 (seiscentas) horas/máquina respeitado o pra-
zo máximo de 12 (doze) meses” EMPRESA:GALBIATTI & GAL-
BIATTI LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA – ME, CNPJ: 
17.714.039/0001-73 VALOR: valor unitário de R$: 80,00 ( oitenta 

reais) hora/máquina, sendo o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais). 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 26 de maio de 2017.
Antônio Valter dos Santos

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

- EXTRATO DE CONTRATO -
CONVITE: 16/SL/2017 CONTRATANTE: Prefeitura Munici-

pal de Estrela d’Oeste/SP PROCESSO: 30/SL/2017 CONTRA-
TO: 47/SL/2017 CONTRATADA:GALBIATTI & GALBIAT-
TI LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA – ME, CNPJ: 
17.714.039/0001-73 VALOR: valor unitário de R$: 80,00 (oitenta 
reais) hora/máquina, sendo ovalor total de R$ 48.000,00 (quaren-
ta e oito mil reais)ASSINATURA: 26/05/2017 OBJETO: “Contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de Máquina Pá 
Carregadeira W-20E e mão de obra, sob regime de execução indi-
reta com empreitada por preço de hora/máquina, para realização de 
terraplanagem em geral, no município de Estrela d’Oeste por um 
período de 600 (seiscentas) horas/máquina respeitado o prazo má-
ximo de 12 (doze) meses” MODALIDADE: Convite PROPONEN-
TE: 02.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 03 de julho de 2017.
Antônio Valter dos Santos

Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O processo de dispensa  nº 08/2017, objetivou a contratação da 

empresa VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, para for-
necimento de coleções de livros, destinados à biblioteca da Creche/
Escola, desta cidade. Durante toda a sua tramitação cumpriu as de-
terminações da legislação pertinente, consoante o parecer da Co-
missão de licitação e do Jurídico da Municipalidade e da justificati-
va do Setor de Compras.

Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO a empre-
sa acima mencionada, nos termos da Justificativa subscrita pela Co-
missão de Licitação.

S. J. das Duas Pontes, 03 de julho de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7.816 – DE 03 DE JULHO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anu-
al/2017), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
177.000,00 (Cento e Setenta e Sete Mil Reais), destinado ao atendi-
mento de programas governamentais, conforme classificação orça-
mentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................... R$ 177.000,00
FR: Estadual 

R$ 177.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................... R$ 110.000,00
FR: Estadual 
12.362.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................ R$ 67.000,00
FR: Estadual 

R$ 177.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2017, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de Julho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Terça-feira, dia 04 de Julho de 2017.
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A Prefeitura de Valentim 
Gentil promoveu, na noite da 
última sexta-feira, 30/06, na 
praça central da cidade, a tra-
dicional Festa Junina do Mu-
nicípio, totalmente gratuita. O 
evento, cujo objetivo foi valo-
rizar as tradições culturais e 
religiosas do município e pro-
mover a interação entre a co-
munidade, não era realizado 
há anos e contou com a pre-

sença de milhares de pesso-
as, principalmente famílias 
e turistas. A festa teve início 
com o terço cantado, em ho-
menagem aos santos juninos 
(Santo Antônio, São João e 
São Pedro). Em seguida, con-
forme determina a tradição, 
um grandioso show pirotéc-
nico coloriu o céu de Valen-
tim Gentil por alguns minu-
tos. A população ainda pôde 
se deliciar com uma série de 
guloseimas, como pipoca, 

amendoim, biscoito, choco-
late quente, quentão e doces 
típicos, que foram servidos 
gratuitamente nas barracas 
instaladas no local, com gran-
de colaboração dos servido-
res públicos municipais. Para 
coroar a noite, todas as famí-
lias presentes puderam se 
divertir e dançar ao som de 
um animado baile forró com 
a Banda Colorados. O even-
to contou com a participação 
de diversas autoridades, co-

à  VALORIZANDO A TRADIÇÃO

Festa Junina reúne
milhares de pessoas
na Praça da Matriz
Evento contou com a distribuição de guloseimas, terço 
cantado, baile forró e outras atrações, com entrada gratuita

Famílias e turistas lotaram a Praça Central de Valentim Gentil; 
tradicional Festa Junina não era realizada há anos no Município

mo o prefeito Adilson Segura, 
o vice Manezinho e vereado-
res. Também esteve presente 
o ex-vice-prefeito de Votupo-
ranga, Cabo Valter Benedito 

Pereira, assessor do deputado 
estadual Carlão Pignatari, re-
presentando o parlamentar. A 
festa junina popular faz parte 
do calendário cultural de Va-

lentim Gentil. O evento tam-
bém é encarado pela adminis-
tração municipal como uma 
oportunidade para fomentar 
o turismo e a economia local.

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil

Com a chegada ofi-
cial do inverno, 
as temperatu-
ras mais amenas 

já começaram a aparecer e 
o frio deve se estender pe-
lo menos até sexta-feira. De 
acordo com o Instituto Nacio-
nal de Pesquisas Espaciais, o 
INPE, a previsão de tempera-
tura mínima para esta terça-
-feira (03) em Fernandópolis 
é de 6°C, apesar do predomí-
nio de sol na maior parte do 
dia.  Já a temperatura máxi-
ma prevista é de 25°C.

Amanhã o dia deve ser par-
cialmente nublado, com míni-
ma de 7°C e máxima de 24°C. 
As temperaturas devem vol-

Frio deve aumentar nos próximos dias
A previsão de temperatura mínima para amanhã é de 8 a 10°C

Na tarde de ontem, o 
termômetro localizado na 
Av. dos Expedicionários 
Brasileiros marcava 30°C 

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

A partir do mês de julho, 
as faturas de energia elétri-
ca estarão de cara nova. Nes-
te modelo, as informações da 
conta foram reorganizadas 
com o objetivo de evidenciar, 
ainda mais, a transparência 
e facilitar a demonstração da 
tributação do ICMS, Impos-

to sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços. Agora, 
no campo de detalhamento 
da fatura, os valores de con-
sumo passam a ser descritos 
por linha e não mais por co-
luna, como antes. Além dis-
so, foram inseridas novas co-
lunas que trarão informações 
como: CCI – Código de Clas-
sificação do Item, base de 

cálculo do imposto, alíquo-
ta, valor do imposto e o valor 
total do item, que correspon-
de  à soma do valor do impos-
to e o custo do fornecimento 
de energia.  Além dessas mu-
danças, a fatura de clientes 
ligados em alta tensão tam-
bém teve o campo de “Dé-
bitos Anteriores” desloca-
do para a parte de baixo da 

conta. A alteração foi reali-
zada com o objetivo de aten-
der à determinação da Por-
taria CAT/064/15, publicada 
pela Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo, que 
estabelece um padrão pa-
ra demonstração de impos-
to na fatura. Mas a Elektro já 
estendeu as mudanças pa-
ra os clientes de Três Lago-

as, Anaurilândia, Santa Rita 
do Pardo, Brasilândia e Selvi-
lha, do Mato Grosso do Sul. 
Tratam-se apenas de moder-
nizações no layout da fatura. 
As mudanças não alteram o 
valor da conta de energia elé-
trica, apenas reorganizam e 
facilitam a disposição das 
informações apresentadas. 
“A Elektro cumpre à risca a 

legislação aplicável à emis-
são da Nota Fiscal e a Con-
ta de Energia Elétrica. E es-
sa é uma mudança benéfica 
para os clientes que, agora, 
podem visualizar com ain-
da mais clareza os impostos 
que pagam na conta”, expli-
ca Marcelo Fernandez, Ge-
rente Executivo Comercial e 
de Planejamento Energético.

à  FIQUE DE OLHO

Elektro realiza mudança na conta de energia elétrica
O novo formato da fatura tem o objetivo de reorganizar e facilitar a disposição das informações de impostos sobre serviços da distribuidora

 Da Redação

contato@oextra.net

tar a subir a partir desta sex-
ta-feira, com mínimas entre 
13°C e 14°C. Não há previsão 
de chuva para esses dias. 

Para o operador de multi-
mídia, Marcos Vinicius Al-
ves, o inverno é a estação 
do ano mais esperada. “Eu 
adoro o frio. Aqui na nossa 
região faz sempre muito ca-
lor e quando esfria um pou-
co não posso reclamar”.  Já 
a estudante de enfermagem, 
Mariana Menis, acha que as 
baixas temperaturas preju-
dicam as atividades do dia a 
dia. “É horrível acordar cedo 
para trabalhar, fazer uma ca-
minhada, lavar louça, qual-
quer coisa se torna desagra-
dável com o frio”. 

Para o final de semana é 
previsto dia ensolarado, mas 
o frio deve continuar, com 
mínimas que podem chegar 
a 13°C. 


